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DO GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE
AO EXMO. SR. FABIO PEREIRA VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG
Lima Duarte/MG, 02 de fevereiro de 2026.

Ilmo. Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei nº 02/2026, que “Institui o Benefício Eventual de Auxílio-Moradia Emergencial e o Auxílio-Mudança no âmbito do Município de Lima Duarte/MG, destinados a pessoas e famílias desalojadas ou desabrigadas no contexto das ações da Defesa Civil, e dá outras providências.”
A presente proposição legislativa decorre dos eventos climáticos adversos recentemente registrados no Município, notadamente as chuvas intensas e prolongadas ocorridas no mês de janeiro de 2026, que ocasionaram deslizamentos de encostas, desmoronamentos, alagamentos, danos estruturais em vias públicas, pontes e residências, culminando na interdição de imóveis e, por consequência, no desalojamento e desabrigamento de famílias no território municipal
Diante desse cenário, evidenciou-se a necessidade de instituir instrumento legal específico que autorize, de forma clara e objetiva, a concessão de benefícios eventuais como medidas temporárias, excepcionais e emergenciais, voltadas à garantia de condições mínimas de dignidade, segurança e moradia às famílias atingidas, enquanto perdurar a impossibilidade de permanência em seus imóveis de origem ou até que se viabilize solução habitacional definitiva.
O Projeto de Lei ora encaminhado estabelece critérios objetivos para a concessão dos benefícios, vinculando-os à avaliação técnica da Defesa Civil, instruída por relatório social e laudo técnico, assegurando que a atuação administrativa se dê de forma responsável, transparente e tecnicamente fundamentada. Ademais, prevê que os valores e prazos de concessão sejam definidos por ato do Poder Executivo, observados os limites legais, orçamentários e financeiros, garantindo a necessária flexibilidade administrativa sem afastar o controle e a legalidade.
Ressalte-se que as despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, em estrita observância à Lei Orçamentária Anual, ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Em razão da atual situação vivenciada no Município, com famílias já desalojadas e desabrigadas em decorrência de interdições determinadas pela Defesa Civil, requer-se, nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa e da Lei Orgânica Municipal, a tramitação do presente Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA, a fim de viabilizar a imediata implementação das medidas ora propostas e assegurar resposta célere e eficaz do Poder Público às demandas sociais emergentes.
Diante da relevância social da matéria e da urgência que o caso impõe, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, confiante em sua aprovação, por se tratar de medida necessária, humanitária e juridicamente adequada ao interesse público.
Renovo protestos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
Prefeita Municipal de Lima Duarte
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